
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado da Bahia (TCM-BA), Plataforma e-TCM, que não houve movimentação 

referente a realização de inscricões de Restos à Pagar processados,  no mês de 

DEZEMBRO/2019, conforme relatório anexo. 

E por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Câmara Municipal de Rabeia, 29 de Janeiro de 2020. 
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Presidente 
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LABOR et SERIETATE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

Av. Manoel Ribeiro Carneiro 
CENTRO 
C.N.P.J. : 16.234.544/0001-58 

Mês: Dezembro /2019 - 

Listagem de Empenhos a Pagar - Pro ssados e ão Processados 

Valor Mov" ento ou Saldo a Pagar 
Empenho Data Unidade e Dotação Orçamentária Credor Empenhado 13alxa (+/-) Sal Proc.' Saldo N.Proc 4 
O Registro(s) 

JO LDO LIMA DA SILVA 
Presidente Contador - CR 

Total Geral R$ 

BARBOSA 
BA-027499/0-2 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Gel'al a Pagar R$ • 

ANTONIO DA S 
1° Sec 

0,00 

v 
VA VELOSO 
Md° 
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